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PEREGRINAÇÃO DO ÍCONE DA SAGRADA FAMÍLIA 

 
A Peregrinação do Ícone da Sagrada Família pelas Dioceses do Regional 

Nordeste 2 é motivada pela realização do XVII CONGRESSO NACIONAL DA 

PASTORAL FAMILIAR que acontecerá nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2025 

em João Pessoa, com o tema: “FAMÍLIA, PEREGRINA DA ESPERANÇA” e o lema 

“UM SÓ CORAÇÃO E UMA SÓ ALMA” (At 4,32). 

A peregrinação iniciará no dia 23/07/2023 na Diocese de Penedo e  encerrará 

12/09/2025 na Arquidiocese da Paraíba seguindo o seguinte roteiro: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*  Quaresma 2024: 14/02/2024 a 23/03/2024 

Semana Santa 2024: 24/03/2024 a 31/03/2024 

** Quaresma 2025: 05/03/2025 a 12/04/2025 

Semana Santa 2025: 13/04/2025 a 20/04/2025 
 
 
 
 

 
(Arqui)Diocese Início Término 

01 Penedo 23/07/2023 20/08/2023 

02 Palmeira dos Índios 21/08/2023 17/09/2023 

03 Maceió 18/09/2023 08/10/2023 

04 Palmares 09/10/2023 05/11/2023 

05 Garanhuns 06/11/2023 03/12/2023 

06 Floresta 04/12/2023 28/12/2023 

07 Petrolina 29/12/2023 21/01/2024 

08 Salgueiro 22/01/2024 14/02/2024* 

09 Afogados da Ingazeira 01/04/2024 28/04/2024 

10 Pesqueira 29/04/2024 26/05/2024 

11 Caruaru 27/05/2024 30/06/2024 

12 Olinda e Recife 01/07/2024 18/08/2024 

13 Nazaré 19/08/2024 15/09/2024 

14 Campina Grande 16/09/2024 13/10/2024 

15 Patos 14/10/2024 10/11/2024 

16 Cajazeiras 11/11/2024 08/12/2024 

17 Mossoró 09/12/2024 12/01/2025 

18 Caicó 13/01/2025 09/02/2025 

19 Natal 10/02/2025 04/05/2025** 

20 Guarabira 05/05/2025 01/06/2025 

21 Paraíba 02/06/2025 12/09/2025 
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Orientações para a peregrinação: 

• Fazer o planejamento da peregrinação dentro da diocese; cada uma 

definirá o número de paróquias a ser visitada e o tempo de permanência 

• A Diocese/Paróquia que está com o ícone deve levar para a 

Diocese/Paróquia seguinte; 

• A imagem pode ser recebida na noite anterior ou na manhã do dia 

combinado; (combinar com a Diocese / Paróquia que irá entregar); 

• Se possível o ícone deve visitar todas as paróquias da Diocese; 

• Sugere-se que o ícone da Sagrada Família visite também: escolas, 

seminários, asilos, hospitais, aldeias indígenas, outros...; 

• Pede-se que a coleta da celebração possa ser revertida para a 

realização do XVII Congresso Nacional da Pastoral Familiar; 

• Todo valor arrecadado durante a Peregrinação do Ícone da Sagrada 

Família deve ser repassado em uma única transferência pela Mitra 

Diocesana do local onde acontece a peregrinação para a seguinte 

conta bancária: 

Nome: CNBB – Regional Nordeste 2 

CNPJ 33.685.686/0007-46 

Banco: 237 – BANCO BRADESCO 

Agencia: 286-9 

Conta Corrente: 30.585-5 

 

• Utilizar o subsídio preparado especialmente para a peregrinação; 

• Que cada Diocese / Paróquia use de criatividade e simplicidade para 

realizar a acolhida, peregrinação e envio do ícone da Sagrada Família; 

• Divulgar o Congresso nas Paróquias e Dioceses; 

• Aproveitar a visita da imagem para motivar o desejo de implantar a 

Pastoral Familiar nas paróquias ainda onde não existe e reforçar sua 

importância como pastoral de conjunto, voltada à família, eixo 

transversal de toda ação evangelizadora, abrange toda e qualquer 

realidade familiar, promove a inclusão e resgata os valores e a 

dignidade de cada pessoa desde a concepção até o fim natural. 

• Todo registro fotográfico e cópia do comprovante de depósito deverá ser 

enviados para o email: pastoralfamiliarregne2@gmail.com 

 


